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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 – RETIFICAÇÃO E 

COMPLEMENTAÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Indianópolis - PR, no uso de suas atribuições 

legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições 

estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, a 

retificação e complementação do Edital de Abertura do Concurso Público nº 

001/2017, conforme segue: 

 

Art. 1º - Fica retificado o edital de abertura como segue abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 40,00 

Cargo Requisitos Vagas 
Geral 

Vagas 
AFRO 

Vagas 
PCD 

Salário 
R$ 

Carga 
Horária 

Motorista Ensino Fundamental 
Completo 

01 - - 993,76 40 

Operador de Máquinas II Ensino Fundamental 
Incompleto 

01 - - 993,76 40 

 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme 

descrito no item 5, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.1.1. Para o cargo de Motorista, a nota final será: 

NF = (NO + NP)/2, sendo NF = nota final, NO = nota da prova objetiva e NP = nota da 

prova prática. 
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LEIA-SE: 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 40,00 

Cargo Requisitos Vagas 
Geral 

Vagas 
AFRO 

Vagas 
PCD 

Salário 
R$ 

Carga 
Horária 

Motorista Ensino Fundamental 
Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação 
“D” e estar habilitado há 
pelo menos 1 (um) ano 

01 - - 993,76 40 

Operador de Máquinas II Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação 
“D” e estar habilitado há 
pelo menos 1 (um) ano 

01 - - 993,76 40 

 
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme 

descrito no item 5, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.1.1. Para os cargos de Mecânico, Motorista, Oficial de Obras e Operador de 

Máquinas, a nota final será: 

NF = (NO + NP)/2, sendo NF = nota final, NO = nota da prova objetiva e NP = nota da 

prova prática. 

 
Art. 2º - Fica complementado e retificado o edital de abertura, passando a vigorar 

com a seguinte redação o item 5.2 PROVA PRÁTICA: 

 

5.2. PROVA PRÁTICA 

5.2.1 A Prova Prática consistirá no desenvolvimento de atividades inerentes ao cargo 

para o qual o candidato concorre, tendo a finalidade de verificar os conhecimentos 

específicos de cada cargo, de acordo com os critérios definidos neste edital, na 

Descrição das Atribuições dos cargos constantes do Anexo I e do Anexo II – Conteúdo 

Programático/Conhecimentos Específicos, de modo a avaliar se o candidato está apto 

a exercer satisfatoriamente os seus conhecimentos na área de atuação. 

5.2.2 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, e será realizada para 

os Cargos de Mecânico, Motorista, Oficial de Obras e Operador de Máquinas. 
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5.2.3 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que 

obtiver a pontuação estabelecida no subitem 5.1.22.2 para a prova objetiva e 

classificar-se até a 50ª (quinquagésima) posição na ordem decrescente de pontuação 

da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

edital. 

5.2.3.1 Em caso de empate, todos os candidatos com a mesma pontuação do último 

classificado participarão da prova prática.  

5.2.3.2 Os demais candidatos aprovados na prova objetiva e não convocados para a 

prova prática poderão fazer parte de futuras convocações, conforme a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Indianópolis, observando o prazo de validade do concurso. 

5.2.3.3 Todos os candidatos portadores de deficiência aprovados na prova objetiva 

serão convocados a participarem da prova prática. 

5.2.4 Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos, munido de documento oficial 

de identidade original, dentre os previstos no subitem 5.1.12 e Carteira Nacional de 

Habilitação exigida para ingresso no cargo. 

5.2.5 A prova prática será realizada em data, local e horário estabelecidos no edital de 

convocação a ser divulgado nos endereços eletrônicos www.fippr.com.br/instituto e 

órgão oficial do município. 

5.2.5.1 Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para 

verificar o seu local de prova e a confirmação da data de sua realização. 

5.2.5.2 Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora 

da data, horário e local estabelecidos pelo edital de convocação para a realização da 

prova prática.  

5.2.5.3 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que 

impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em consideração, não 

sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

5.2.6 Os candidatos inscritos como portador de deficiência e aprovados no concurso 

serão convocados para realizar a prova, não lhes sendo concedidos equipamentos 

adaptados para a realização da prova prática, nem posteriormente para o exercício 

das atribuições do cargo.  
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5.2.7 A prova prática para os cargos de Mecânico, Motorista, Oficial de Obras e 

Operador de Máquinas consistirá na realização de tarefas atinentes às funções do 

cargo. 

5.2.7.1 Procedimentos e tarefas a serem realizados pelos candidatos durante a prova 

prática:  

 

MECÂNICO E OFICIAL DE OBRAS  

i) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o 

desempenho das tarefas propostas;  

ii) Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas; 

iii) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção 

individual na realização das etapas das tarefas propostas; 

iv) Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade 

e a qualidade apresentada; 

v) Manter a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador; 

vi) Ao concluir a tarefa, higienizar adequadamente e organizar em local determinado 

os materiais que foram utilizados.  

PONTUAÇÃO 

Item 
Avaliado 

Avaliação/Pontuação 
Atingiu 

Plenamente 
100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não 
atingiu 

0% 
i 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

ii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

iii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

iv 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

v 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

vi 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

 

 

 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS  
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

MOTORISTA 

Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na 

presença de examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com 

relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 

como: 

a) rotação do motor; 

b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 

c) localização do veículo na pista; 

d) velocidade desenvolvida; 

e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 

f) obediência às situações de trajeto; 

g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  

Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer 

as faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou 

seja:  

a) Transitar na contramão da direção; 

b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 

c) Provocar acidente durante a realização do exame; 

d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do 

CONTRAN serão consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro 

abaixo. 

Grupo Falta Pontos Negativos 

I Leve 5,00 

II Média 10,00 

III Grave 20,00 

PONTUAÇÃO 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo 

candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a 

somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 

 

 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS  
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

OPERADOR DE MÁQUINA 

i) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual 

na realização das etapas das tarefas propostas; 

ii) Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento); 

iii) Verificação dos acessórios da máquina/equipamento; 

iv) Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a 

agilidade, habilidade e a qualidade apresentada. 

PONTUAÇÃO 

Item 
Avaliado 

Avaliação/Pontuação 
Atingiu 

Plenamente 
100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não 
atingiu 

0% 
i 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

ii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

iii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

iv 40,00 30,00 20,00 10,00 0,00 

Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

 

5.2.8 Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos possíveis, sendo a prova prática 

avaliada de 0,00 a 100,00. 

5.2.9 O resultado da prova prática será divulgado por meio de edital específico a ser 

publicado no endereço eletrônico www.fippr.com.br/instituto , e no Órgão Oficial do 

Município. 

5.2.10 Os candidatos que não forem aprovados na prova prática ou que, convocados, 

não as realizarem, serão excluídos do concurso. 

5.2.11 Em caso de anulação de algum critério de avaliação, sua respectiva pontuação 

será atribuída a todos os candidatos participantes da prova prática. 

5.2.12 Durante a execução da avaliação não será permitida a utilização de nenhum 

dispositivo eletrônico. 

5.2.13 Ficam os candidatos cientificados que são inteiramente responsáveis pelo 

manuseio dos equipamentos/utensílios utilizadas na prova prática. 
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Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições do referido Edital de Concurso 
Público. 
 
 
 

Indianópolis, 12 de setembro de 2017. 
 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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